
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR
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APELANTES : Lucivaldo Rodrigues Cândido e

  José Magdiel Mardson dos Santos Gomes
ADVOGADO : Adão Domingos Guimarães
APELADO : Ministério Público Estadual

PENAL. Apelação. Estatuto da Criança e do Adolescente. Atos
infracionais equivalentes ao roubo circunstanciado pelo uso de
arma  de  fogo,  associação  criminosa  e  homicídio  qualificado
pelo motivo fútil, em sua forma tentada. Negativa de autoria.
Prova robusta e coerente. Testemunha ocular. Narrativa firme e
precisa.  Outros  relatos  confirmatórios.  Autoria  determinada.
Medida socioeducativa. Internação. Atos infracionais cometidos
com  grave  ameaça  e  violência.  Adequação.  Apelação
desprovida. 

- Mantém-se a condenação quando a prova dos autos é firme
e robusta, notadamente porque há o relato preciso e coerente,
confirmado  em  juízo,  de  uma  testemunha  ocular,  a  qual
assegurou  que  os  atos  infracionais  foram  efetivamente
praticados  pelos  recorrentes,  tal  qual  narrado  na
representação, o que encontra amparo na prova obtida na fase
inquisitorial e demais narrativas colhidas ao longo da instrução;

-  A  prática  de  atos  infracionais  mediante  grave  ameaça  e
violência configura a hipótese de aplicação de internação, nos
termos do art. 122, I, do ECA, medida socioeducativa que, por
não ter natureza de pena, dispensa qualquer dosimetria para a
sua aplicação;

- Apelação desprovida. 

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade,  em  negar  provimento  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  em
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta,  em  conjunto,  por  Lucivaldo
Rodrigues Cândido e José Magdiel Mardson dos Santos Gomes, que tem por escopo
impugnar a sentença proferida pelo Juiz  de Direito  da 2ª  Vara Mista da Comarca de
Princesa Isabel,  que julgou procedente representação na qual  se fez a imputação da
prática de atos infracionais equiparados aos seguintes crimes: primeiro apelante - art.
157, §2o, I (duas vezes)1, art. 288, p. único2, e art. 121, §2o, II3, c/c art. 14, II4, c/c art. 695,
todos do CP; segundo apelante - art. 157, §2o, I (duas vezes), c/c art. 288, p. único, c/c
art. 69, também do CP. 

Ao  final,  o  Magistrado  aplicou  ao  primeiro  recorrente  medida
socioeducativa de internação em estabelecimento educacional, por prazo indeterminado
(até  três  anos)  e  ao  segundo,  medida  socioeducativa   de  prestação  de  serviços  à
comunidade, por um período de 06 (seis) meses, durante jornada máxima de 06 (seis)
horas semanais (fs. 106/108).

Narra a representação que, por volta das 22:30hrs. do dia 21/02/15,
na Rua Presidente Dutra, em frente ao posto de saúde, Município de Princesa Isabel, os
apelantes,  juntamente  com  o  maior  Jeferson  Yago  Chaves  da  Silva,  agindo  em
associação criminosa, abordaram Flávio Vinícius Rodrigues Chaves e, mediante grave
ameaça exercida com o emprego de arma de fogo, subtraíram-lhe o celular da marca LG,
modelo L5, avaliado em R$800,00 (oitocentos reais). 

1Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a
pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra pessoa ou
grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para si ou para terceiro.
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;
2Art. 288.  Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:     (Redação
dada pela Lei nº 12.850, de 2013)     (Vigência)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.     (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013)     (Vigência)
Parágrafo único.  A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se houver a participação
de criança ou adolescente.     (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013)     (Vigência)
3Art. 121. Matar alguem:
[…]
§2° Se o homicídio é cometido:
[…]
II - por motivo futil;
[…]
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
4Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…]
Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente.
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime
consumado, diminuída de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
5Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos
ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de
aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela. (Redação dada pela
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Consta  que,  no  mesmo  dia,  entre  o  final  da  noite  e  início  da
madrugada  do  dia  seguinte,  nas proximidades  da Rua Manoel  Nunes Barreto,  bairro
Jardim  Karlota,  naquela  urbe,  aquelas  mesmas  pessoas,  atuando  em  associação
criminosa, abordaram Samuel Pereira Flor da Silva e, através de grave ameaça exercida
mediante o uso de arma de fogo, subtraíram-lhe a quantia de R$200,00 (duzentos reais). 

Em seguida, após a consumação do ato infracional  equiparado à
figura do roubo circunstanciado, o recorrente Lucivaldo Rodrigues Cândido ordenou que a
vítima  fosse  embora  e  não  olhasse  para  trás.  Insatisfeito  por  não  ter  sido  atendido,
efetuou dois disparos de arma de fogo, sendo que um deles atingiu o ofendido, o qual só
não veio a óbito porque foi socorrido para o Hospital de Trauma de Campina Grande (fs.
02/06).

Em seu recurso, os apelantes sustentam que a prova dos autos não
demonstrou  a  autoria  delitiva,  motivo  pelo  qual  requerem  a  sua  absolvição.
Alternativamente, reputando-a exagerada por não atender às circunstâncias judicias, o
primeiro recorrente pugna pelo abrandamento da medida socioeducativa de internação
(fs. 114/118). 

Contrarrazões às fs. 120/126.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do
recurso (fs. 133/137).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso deve ser desprovido.

I – DO MÉRITO
I.1 – Da negativa de autoria

Em que pesem os argumentos dos recorrentes, os autos revelam
que, de fato, foram eles os autores dos atos infracionais referidos. 

Neste  sentido,  tem-se  o  auto  de  apreensão  em flagrante  de  ato
infracional (fs. 11/35), auto de apresentação e apreensão do celular subtraído (f. 36) e o
respectivo auto de entrega (f. 37).

Além disso,  a  adolescente  Maria  Rayane Pereira  da  Silva,  então
namorada de  José Magdiel Mardson dos Santos Gomes,  perante a autoridade policial,
descreveu  em detalhes  toda  a  dinâmica  dos  fatos,  não  deixando  dúvidas  acerca  da
autoria dos atos infracionais. 

Eis trecho de seu depoimento na esfera policial (fs. 32/33):

Que estava com seu namorado Magdiel na sua casa, porém por
volta das 09:00 horas, ele resolveu sair e ela declarante perguntou
para onde tendo ele  lhe chamado para lhe acompanhar  mas não
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disse  o  destino;  Que  a  declarante  foi  e  encontrou-se  com
Lucivaldo e Yago; que  no encontro viu uma pessoa sentada na
calçada do Posto de Saúde com um celular na mão e logo os
três começaram a cochichar e saíram em direção ao rapaz onde
lá  anunciaram  o  assalto,  tomaram  o  seu  celular  e  voltaram,
tendo ela declarante assistido ao assalto e viu que LUCIVALDO
era a  pessoa que sacou de  uma arma;  que ficaram satisfeitos,
inclusive  o  seu  namorado  e  depois  seguiram para  assaltar  um
rapaz que já havia programado a ação; […] (sic.) (grifo nosso)

Em  juízo,  conforme  registrado  na  mídia  encartada  à  f.  89,  ela
reiterou o que já havia dito à autoridade policial, destacando que, no dia dos fatos, estava
com os apelantes,  Lucivaldo Rodrigues Cândido e José Magdiel  Mardson dos Santos
Gomes, além de Yago e de mais outras pessoas. 

Relatou que,  embora  estivesse acompanhando os  recorrentes  de
uma certa distância, viu toda a ação, podendo afirmar que Lucivaldo Rodrigues Cândido
foi quem efetuou os disparos de arma de fogo. 

Por sua vez, a vítima Samuel Pereira Flor da Silva assegurou, em
juízo, que “pelo nome, não conhece nenhum, mas, pela aparência, reconheceu o rapaz
que está aí fora, o filho de 'meio quilo'”, referindo-se justamente a Lucivaldo Rodrigues
Cândido (f. 89).

Corroborando,  o  policial  militar  Giovanny  Neves  Campos,  ao
testemunhar em juízo, afirmou que Lucivaldo Rodrigues Cândido é bem conhecido da
polícia, tendo envolvimento com atos infracionais equivalentes a assalto e tráfico (f. 89).

Tem-se,  portanto,  que  a  prova  dos  autos  é  firme  e  robusta,
notadamente  porque  há  o  relato  preciso  e  coerente,  confirmado  em  juízo,  de  uma
testemunha  ocular,  a  qual  assegurou  que  os  atos  infracionais  foram  efetivamente
praticados pelos recorrentes, tal qual narrado na representação, o que encontra amparo
na prova obtida na fase inquisitorial e demais narrativas colhidas ao longo da instrução. 

Sendo  inconteste  a  materialidade  e  estando  provada  a  autoria
infracional, impõe-se a manutenção da sentença impugnada. 

I.2 – Da medida socioeducativa de internação

Quanto ao pedido alternativo, melhor sorte não lhe assiste. 

Inicialmente, é forçoso rememorar que em sede de ato infracional
não há que se falar em dosimetria para aplicação de medidas socioeducativas, as quais
não ostentarem a natureza de pena, de modo que a internação deve observar o disposto
no art. 1226 do ECA, não guardando qualquer relação com as circunstâncias judiciais do

6Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.
§1o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 (três) meses,
devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal.       (Redação dada pela Lei nº 12.594,
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art. 59 do CP. 

Assim,  em havendo a condenação pela  prática de ato infracional
análogo aos crimes do art. 157, §2o, I, c/c art. 121, §2o, II, c/c art. 14, II, c/c art. 69, todos
do CP, ambos cometidos mediante grave ameaça e violência, alternativa não resta senão
manter a medida socioeducativa de internação, tal qual feito na sentença, posto que está
caracterizada a hipótese do art. 122, I, do ECA. 

Em caso análogo, decidiu o STJ:

PENAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. HABEAS
CORPUS  IMPETRADO  EM  SUBSTITUIÇÃO  A  RECURSO
PRÓPRIO.  MEDIDA  SOCIOEDUCATIVA  DE  INTERNAÇÃO.
VALORAÇÃO  DA  CONFISSÃO  PARA  ATENUAR  A  MEDIDA
APLICADA.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  ATOS
INFRACIONAIS EQUIPARADOS AO DELITO DE TENTATIVA DE
HOMICÍDIO  COMETIDO  MEDIANTE  GRAVE  AMEAÇA  OU
VIOLÊNCIA À PESSOA (ECA, ART. 122, INC. I). INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  HABEAS  CORPUS  NÃO
CONHECIDO.
[...]
2."O art. 122 do Estatuto da Criança e do Adolescente autoriza a
imposição  da  medida  socioeducativa  de  internação  nas
hipóteses  de  ato  infracional  praticado  com grave  ameaça  ou
violência contra a pessoa, reiteração no cometimento de outras
infrações graves  ou descumprimento reiterado e  injustificável
de medida anteriormente imposta" (RHC 46.709/PE, Rel. Ministro
MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
13/5/2014;  HC  268.351/SP,  Rel.  Ministro  ROGÉRIO  SCHIETTI
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 6/2/2014; RHC 35.366/PA, Rel.
Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 5/12/2013;
HC  189.893/RS,  Rel.  Ministra  MARILZA  MAYNARD,
DESEMBARGADORA  CONVOCADA  DO  TJ/SE,  julgado  em
18/6/2013).
3.  Em  sede  de  aplicação  de  medida  socioeducativa,  inexiste
dosimetria,  tampouco previsão legal para atenuar a imposição da
medida, unicamente, em face da confissão do adolescente.  Logo,
não  há  falar  em  aplicação  de  medida  mais  branda,  por  tal
motivo.  Ainda  mais  quando  o  contexto  fático  demonstra  a
adequação da medida aplicada.
4. "O Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o entendimento
de  que  o  ato  infracional  análogo  ao  homicídio  qualificado
configura  conduta  praticada  mediante  grave  ameaça  ou
violência  a  pessoa"  (RHC  n.  35.366/PA,  Rel.  Ministro  MOURA
RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 5/12/2013).
Comprovada a prática do ato infracional análogo ao delito de
tentativa de homicídio (ECA, art. 122, I), impõe-se a confirmação
da sentença que aplicou ao adolescente medida socioeducativa
consistente em internação.
5. Habeas corpus não conhecido7. (grifo nosso)

de 2012)      (Vide)
§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.
7(HC  332.176/DF,  Rel.  Ministro  RIBEIRO  DANTAS,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  03/11/2015,  DJe
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O pedido alternativo, portanto, também não comporta provimento.

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao apelo.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Silvio  Ramalho
Júnior, relator, e Carlos Martins Beltrão Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor  José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 12 de
maio de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator

13/11/2015)
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